
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA SIMPLIFICADO – DFD’S

Certificamos  que  este  documento  foi  elaborado e  está  de acordo com o CAPÍTULO III  do 
Decreto Municipal n. 45 de 22 de agosto de 2024 (“Dispõe sobre as contratações diretas pela Lei  
Federal n. 14.133/2021 no âmbito do Município de Lacerdópolis/SC e outras providências”) e a 
Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos).

Servidor requisitante: Jorge Marcelo Isoton Cargo: Motorista 

Secretaria: SMECE

E-mail: educacao@lacerdopolis.sc.gov.br Data:        16 / 09 /2024

1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

A presente contratação tem por finalidade o isolamento térmico automotivo de ônibus, é fundamental  

para melhorar a eficiência energética e o conforto dos passageiros e do condutor.  Além de controlar a 
temperatura,  o  isolamento  térmico  também ajuda  a  diminuir  o  ruído  externo,  proporcionando  um 
ambiente mais silencioso e confortável para os passageiros. O isolamento térmico automotivo funciona 
criando uma camada protetora que impede a transferência de calor do ambiente externo para o interior  
do veículo. Esta camada é formada pelos materiais isolantes mencionados, que podem ser aplicados em 
diferentes partes do veículo, como teto, paredes e piso.  A eficácia deste processo é crucial para manter  
um ambiente  confortável  dentro de ônibus e micro-ônibus,  especialmente  em climas quentes.  Este  
produto será utilizado para transporte escolar, ônibus, placa MMD1121.

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO:

Aquisição e instalação de Manta Térmica E Isoladora Capo Motor Ônibus Todos Anti-
Chama em transporte escolar, ônibus, placa MMD1121.

3.  QUANTIDADES
2,50 metros manta.

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE PREÇO 
UNID.

VALOR 
TOTAL

01 2,50 metros Manta Térmica e 
Isoladora para 
Ônibus. Feltro 
isolante termo 

800,00



acústico de fibras 
sintéticas com fibra 
de vidro, fixadas 
por processo de 
agulhamento com 
folha de alumínio 
termo reflectível 
em uma superfície 
e na outra adesivo 
de tato permanente 
protegido por folha 
de polietileno com 
tratamento 
antiaderente. 
Espessura 0.03 
mm. Ônibus. Placa 
MMD1121.

02 Serviço Instalação Manta 
Térmica e 
Isoladora para 
Ônibus. Placa 
MMD1121.

900,00

Valor total 1700,00

4. PESQUISA DE PREÇOS:

EMPRESA: BRUNO FRISTSCH ESTOFADOS
CNPJ: 44.448.669.0001-16
RUA JAMUILLE, BAIRRO VILA RICA/ HERVAL D’OESTE-866 FONE: 49 92000 5800
Manta térmica isoladora: R$ 1.140,00
Instalação: R$ 1.150,00
VALOR: R$ 2.290,00 (dois mil duzentos e noventa reais)

EMPRESA: CARMINATTI E CRMINATTI ESTOFADOS LTDA
CNPJ: 01.047.832/0001-26
RUA ANTONIO NUNES VARELA,946. FONE: 49 3522 4471
Manta térmica isoladora: R$ 875,00
Instalação: R$ 1.100,00
VALOR: R$ 1.975,00 (um mil novecentos e setenta e cinco reais).

EMPRESA: ESTOFARIA & TAPEÇARIA LAR E KAR LTDA.
CNPJ: 82.963.898/0001-05
AVENIDA SANTA TEREZINHA 3113-BAIRO MENINO DEUS-JOAÇABA
 FONE: 49 999185928
Manta térmica isoladora: R$ 800,00
Instalação: R$ 900,00
VALOR R$ 1700,00 (um mil e setecentos reais)



5. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: 

Após análise detalhada dos orçamentos obtidos, optou-se pela contratação da empresa que 
apresentou o menor preço global (fornecimento da manta e instalação da mesma), chegou-
se ao:

EMPRESA: ESTOFARIA & TAPEÇARIA LAR E KAR LTDA.
CNPJ: 82.963.898/0001-05 - 
AVENIDA SANTA TEREZINHA 3113-BAIRO MENINO DEUS-JOAÇABA FONE: 49 
999185928
VALOR R$ 1700,00 (um mil e setecentos reais)

OBS:  Não foram encontrados valores  nos  portais  públicos  consultados,  sendo o Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e o FAROL TCE/SC.



6. LOCAL DE ENTREGA, RECOLHIMENTO DO OBJETO OU PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO:
SMECE; Rua 31 de março,927. Centro – Lacerdópolis SC

7.   DADOS DO FORNECEDOR

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES

Unidade: Unidade: 03 SERVIÇO DO ENSINO FUNDAMENTAL

Proj.Ativ. 12.361.1007.2.030-TRANSPORTE DE ALUNOS 1º.GRAU

Compl. Elemento:  3.3.90.30.28.00.00.00 - Material de Proteção e Segurança (106)
3.3.90.39.61.00.00.00 – serviços de socorro e salvamento (106)
Recurso: 500_1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do 
ensino

8.   DADOS DO FORNECEDOR

NOME: ESTOFARIA & TAPEÇARIA LAR E KAR LTDA.

ENDEREÇO: AVENIDA  SANTA  TEREZINHA  3113-BAIRO  MENINO  DEUS-
JOAÇABA

CNPJ: 82.963.898/0001-05 CONTATO: 49 999185928 

REPONSÁVEL LEGAL:
DILSON ESTOFARIA & TAPEÇARIA LAR E KAR 
LTDA.

CPF: 
82.963.898/0001-05

E-MAIL:
BANCO:
BANCO DO BRASIL

AGÊNCIA:
0137-6

CONTA:
132531-0

EVENTUAIS OUTRAS INFORMAÇÕES:



DECLARAÇÃO DO SERVIDOR REQUISITANTE:

( X )  Declaro que o preço praticado pelo fornecedor acima identificado é compatível com o 
valor de mercado conforme anexados desta solicitação.
(  X )  Declaro que há disponibilidade orçamentária para a contratação.
(   )  Caso não seja possível a obtenção de, no mínimo três orçamentos/cotações, justifico o 
motivo dessa indisponibilidade e comprometo-me que apesar deste motivo, o valor praticado 
pela empresa em questão está de acordo com os preços praticados no mercado.
Justificativa:

Assumo, pois, a responsabilidade quanto às informações prestadas e documentos que instruem 
o processo de pedido de compra/contratação, firmando o presente termo de responsabilidade, 
de  livre  e  espontânea  vontade,  na  presença  da  autoridade  superior  a  quem  relatou  as 
diligências realizadas e que atesta, abaixo, o conhecimento delas.

ATENÇÃO: Este documento deve ser assinado pelo servidor responsável pela demanda.

Município de Lacerdópolis (SC), 16 de Setembro de 2024.

________________________________________
ASSINATURA DO SERVIDOR REQUISITANTE

AUTORIZAÇÃO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL RESPONSÁVEL PELA PASTA:

Município de Lacerdópolis (SC), 16 de setembro de 2024.

________________________________________________
ASSINATURA DO SECRETÁRIO MUNICIPAL
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